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OFÍCIO N 2  4/2021 — COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Pitanga, 15 de março de 2021. 

Ao Presidente da Câmara Municipal de Pitanga 

Fabricio Duarte Holovka 

Pitanga/PR 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, neste ato representada pelo 

Presidente Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira, vem respeitosamente, nos termos do 

parágrafo único, do  art.  71 do Regimento Interno, requerer, a suspensão do prazo para 

apresentação dg Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento. 

Tendo em vista a realização da diligência de juntada do impacto orçamentário. 
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Rodri o Cor,.eiro Teixeira 

Vereador Presidente da CaMissao de Finanças e Orçamento 
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DESPACHO 

Defiro o pedido, suspendendo o prazo da Comissão de Finanças e Orçamento 

por 5 dias, conforme  art.  71 do Regimento Interno e tendo em vista o 

encaminhamento de oficio ao Executivo Municipal em 11/03/2021, solicitando o 

impacto orçamento. 

Pitanga, 15 de março de 2021. 

Fabricio buarte Holovka 

Presidente 
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Oficio de Gabinete n2  1/2021 

Pitanga, 15 de março de 2021. 

Ao Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

Rodrigo Cordeiro Teixeira 

Pitanga - PR 

0 Vereador Relator Agnaldo Vujanski de Jesus, neste ato, vem respeitosamente, 

nos termos do parágrafo único, do  art.  71 do Regimento Interno, requerer, a suspensão do 

prazo para apresentação do Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento; bem como, para 

apresentação do Relatório e Voto. 

Tendo em vista a realização da diligência de juntada do impacto orçamentário. 

Agnaldo Vnski de Jesus 

Vereador/Relator 
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DESPACHO 

Considerando a suspensão do prazo da Comissão de Finanças e Orçamento, conforme  art.  71 
do Regimento, defiro a solicitação do vereador Agnaldo Vujanski de Jesus, prorrogando seu 

prazo para apresentação de relatório e voto até o dia 22/03/2021, as 11h3Omin. 

Pitanga, 15 de março de 2021. 

Rodri Cr ' eIroTeira 
Presidente da Comi -o de Finanças e Orçamento 
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DESPACHO 

Considerando a suspensão do prazo da Comissão de Finanças e Orçamento, conforme  art.  71 

do Regimento, defiro a solicitação do vereador Agnaldo Vujanski de Jesus, prorrogando seu 

prazo para apresentação de relatório e voto até o dia 22/03/2021, as 11h3Omin. 

Pitanga, 15 de março de 2021. 

RodrigCrfte1roTeira 

Presidente da Comiss o de Finanças e Orçamento 
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